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    Apresentação


  




  A experiência diz que aquele que quer ser aprovado deve fazer três coisas: a) entender a teoria; b) ler a letra da lei, e c) treinar. A teoria é vista em cursos e livros à disposição no mercado. O problema é que ela, sozinha, não é suficiente. É fundamental “ler a letra da lei” e “treinar”. E a presente obra possibilita que você faça esses dois tipos de estudo. Aliás, você sabia que mais de 90% das questões de Concursos Jurídicos são resolvidas apenas com o conhecimento da lei, e que as questões das provas se repetem muito?




  Cada questão deste livro vem comentada com o dispositivo legal em que você encontrará a resposta.




  E isso é feito não só em relação à alternativa correta. Todas as alternativas são comentadas, sempre que necessário. Com isso você terá acesso aos principais dispositivos legais que aparecem nas provas e também às orientações doutrinárias e jurisprudenciais.




  Estudando pelo livro você começará a perceber as técnicas dos examinadores e as “pegadinhas” típicas de prova, e ganhará bastante segurança para o momento decisivo, que é o dia do seu exame.




  É por isso que podemos afirmar, com uma exclamação, que esta obra vai lhe demonstrar COMO PASSAR EM CONCURSOS JURÍDICOS!




  

    Como usar o livro?


  




  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




  1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




  2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




  3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




  4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




  5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




  6ºGrife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




  7º Leia os comentários e também leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




  8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata da falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




  9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




  NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




  10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




  11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




  12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




  13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 90 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




  14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




  Wander Garcia




  Coordenador




  

    9. Direito Constitucional




    Adolfo Mamoru Nishiyama, André Nascimento, André Barbieri, 
Bruna Vieira, Licínia Rossi e Teresa Melo*


  




  1. poder constituinte




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Leia o texto com que Carlos Ayres Britto inicia sua obra “Teoria da Constituição”, ao tratar do Poder Constituinte:




  “O meu filho Marcel tinha cinco anos de idade, quando travou comigo o seguinte diálogo:




  – Meu pai, é verdade que Deus tudo pode?




  – É verdade, sim, meu filho. Deus tudo pode.




  – E se Deus quiser morrer?




  – Bem, aí você me obriga a recompor a ideia. Deus tudo pode, é certo, menos deixar de tudo poder. Logo, Deus tem que permanecer vivo, porque somente assim Ele vai prosseguir sendo Aquele que tudo pode.”




  Após essa reflexão, defende o autor que




  (A)não há distinção relevante entre o Poder Constituinte originário e o Poder reformador da Constituição, pois ambos se apresentam como expressões de idêntica soberania e instrumentos para dar concretude ao Estado, na forma prescrita pelo Ordenamento Jurídico.




  (B)o Poder Constituinte originário, manifestação primária de soberania que inaugura o Ordenamento Jurídico e cria o Estado ao fazer a Constituição, não se confunde com o Poder reformador, que é o poder de constituir normas constitucionais na forma regimental.




  (C)há imprecisão e falta de técnica jurídica da distinção entre Poder Constituinte Originário e Poder reformador, porque ambos inovam o Ordenamento jurídico de forma similar.




  (D)o Poder Constituinte originário inova o Ordenamento Jurídico a partir do regramento existente e o Poder reformador da Constituição, de igual modo, confere atualidade e eficácia, no tempo, às regras inicialmente postas.




  A alternativa correta é a B. Segundo Carlos Ayres Britto: “Se o verdadeiro e único Poder Constituinte é um Poder que pode o mais (elaborar a Constituição), mas sem poder o menos (reformar a sua própria obra legislativa), o Poder Constituído é um Poder que pode o menos (modificar a obra do Poder Constituinte), mas sem poder o mais (trocar uma Constituição por outra), como realçado no capítulo precedente. Tudo a espelhar: quem edita a Constituição está impedido de reformá-la, e quem reforma a Constituição está impedido de editá-la, pois aquele que só existe para fazer a parte não pode fazer o todo (evidência palmar). Mais enfaticamente: se o Poder Constituinte é o poder de constituir a Constituição – não apenas normas constitucionais –, o Poder Reformador é o poder de constituir tão somente normas constitucionais. Não a Constituição.” (BRITTO, Carlos Ayres. Teoria da constituição). Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 97, grifos no original). Assim, o Poder Constituinte originário é aquele que inaugura o Ordenamento Jurídico e cria o Estado, enquanto Poder reformador é o poder de constituir normas constitucionais na forma regimental. ANH




  Gabarito “B”




  (Procurador/PA – CESPE – 2022)A respeito do poder constituinte, é correto afirmar que




  (A) a atualização de uma Constituição pode ser feita tanto pelo poder constituinte originário quanto pelo poder constituinte derivado, por meio da chamada mutação constitucional e da reforma constitucional.




  (B) o poder constituinte originário é extraordinário, uma vez que pode surgir a qualquer momento, devido à sua excepcionalidade.




  (C) o poder constituinte originário, cujo titular é o povo, não tem limites e, por isso, pode atualizar amplamente a Constituição.




  (D) o poder constituinte derivado decorrente é aquele que objetiva atualizar a Constituição por intermédio de emenda constitucional.




  (E) o poder constituinte derivado, quando da criação de Constituição estadual, assemelha-se ao poder constituinte originário, sendo, nesse caso específico, um poder ilimitado.




  A: Incorreta. A atualização de uma Constituição não é feita pelo poder constituinte originário, uma vez que ele cria uma nova Constituição. A atualização é realizada pelo poder constituinte derivado reformador ou por meio de mutação constitucional. B: Correta. O poder constituinte originário é um poder de fato, inicial, incondicionado e autônomo e cria uma nova Constituição. C: Incorreta. Conforme pondera a doutrina: “Não há dúvida, também, de que o constituinte está limitado pelas forças materiais que o levaram à manifestação inauguradora do Estado. Fatores ideológicos, econômicos, o pensamento dominante da comunidade, enfim, é que acabam por determinar a atuação do constituinte” (TEMER, Michel. Elementos de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Malheiros, 1993, p. 34). Além disso, a atualização de uma Constituição não é realizada pelo poder constituinte originário. D: Incorreta. O poder constituinte derivado decorrente é aquele que possibilita a criação de uma Constituição pelo Estado-membro, observando-se as regras impostas pelo poder constituinte originário. E: Incorreta. O poder constituinte derivado não se assemelha ao poder constituinte originário, pois aquele é condicionado, subordinado e decorrente deste último. AMN




  Gabarito “B”




  (Delegado/MG – 2021 – FUMARC) Cláusulas pétreas são:




  (A) aquelas que não podem ser modificadas no texto constitucional.




  (B) consideradas limites materiais para emendas à Constituição, pois constituem conteúdo que não pode ser modificado no texto constitucional no sentido de o abolir (extinguir) ou tender a tanto.




  (C) dispositivos constitucionais que só podem ser alterados, por meio de emendas ao texto constitucional.




  (D) impedimentos à atuação do Poder Constituinte Originário.




  A: incorreta. As cláusulas pétreas (forma federativa de Estado; o voto secreto, direto, universal e periódico; a separação dos Poderes; e os direitos e garantias individuais) não podem ser abolidas, (suprimidas), mas é possível que sejam modificadas no sentido de ampliá-las. É o que ocorreu, por exemplo, com a inclusão, por meio de emenda constitucional, dos incisos LXXVIII e LXXIX ao art. 5º da Constituição Federal. B: correta. De fato, as cláusulas pétreas são consideradas limites materiais para emendas constitucionais. Tratam de conteúdos essencialmente constitucionais (relacionados ao poder) e não admitem emendas que tendam a aboli-los; C: incorreta. Ao contrário, as cláusulas pétreas não podem ser suprimidas por emendas. Até podem ser modificadas, como mencionado, mas sempre no sentido de ampliá-las. D: incorreta. As cláusulas pétreas foram criadas pelo Poder Constituinte Originário, de modo que não constituem impedimentos a sua atuação. BV




  Gabarito “B”




  (Promotor de Justiça/CE – 2020 – CESPE/CEBRASPE)Acerca da teoria do poder constituinte, julgue os seguintes itens.




  I. Constituição superveniente torna inconstitucionais leis anteriores com ela conflitantes.




  II. Uma vez aprovada proposta de emenda constitucional pelo Congresso Nacional em exercício do seu poder constituinte derivado reformador, não haverá sanção ou veto pelo presidente da República.




  III. Norma anterior não será recepcionada se sua forma não for mais admitida pela Constituição superveniente, ainda que seu conteúdo seja compatível com esta.




  Assinale a opção correta.




  (A) Apenas o item I está certo.




  (B) Apenas o item II está certo.




  (C) Apenas os itens I e III estão certos.




  (D) Apenas os itens II e III estão certos.




  (E) Todos os itens estão certos.




  Correta é a letra B, conforme artigo 60, 3º, da CF, logo, item II está correto. O item I está incorreto, pois o Brasil não adota a Teoria da Inconstitucionalidade Superveniente. Assim, as leis anteriores materialmente incompatíveis não serão recepcionadas pela nova Constituição. O item III está errado, porque a compatibilidade deve ocorrer apenas do ponto de vista material e não formal. Sendo assim, apenas a letra B está correta. AB




  Gabarito “B”




  Quando o termo “povo” aparece em textos de normas, sobretudo em documentos constitucionais, deve ser compreendido como parte integrante plenamente vigente da formulação da prescrição jurídica (do tipo legal); deve ser levado a sério como conceito jurídico a ser interpretado lege artis.




  Friedrich Müller. Quem é o povo? A questão fundamental da democracia. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 67 (com adaptações).




  (Juiz de Direito – TJ/BA – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Tendo o texto anterior como referência inicial, assinale a opção correta, relativamente ao poder constituinte originário, ao poder constituinte derivado e ao poder derivado estadual.




  (A) O poder constituinte originário é uma categoria pré-constitucional que fundamenta a validade da nova ordem constitucional.




  (B) Para resguardar os interesses do povo, cabe à jurisdição constitucional fiscalizar a ação do poder constituinte originário com base no direito suprapositivo.




  (C) Como titular passivo do poder constituinte originário, o povo delega o seu exercício a representantes e, em seguida, exerce a soberania apenas de forma indireta.




  (D) Os direitos adquiridos são oponíveis ao poder constituinte originário para evitar óbice ao retrocesso social.




  (E) A limitação material negativa ao poder constituinte dos estados federados se manifesta no dever de concretizar, no nível estadual, os preceitos da CF.




  A: correta, porque o poder constituinte originário é um poder político que antecede o Direito, inaugurando a ordem jurídica pela elaboração da nova Constituição. Assim, o poder constituinte originário é o fundamento de validade da nova ordem constitucional; B: incorreta, pois o poder constituinte originário é ilimitado, não sendo regido pela ordem jurídica precedente e não sendo limitado por ela. A esse respeito, o STF já decidiu: “Na atual Carta Magna ‘compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição’ (artigo 102, “caput”), o que implica dizer que essa jurisdição lhe é atribuída para impedir que se desrespeite a Constituição como um todo, e não para, com relação a ela, exercer o papel de fiscal do Poder Constituinte originário, a fim de verificar se este teria, ou não, violado os princípios de direito suprapositivo que ele próprio havia incluído no texto da mesma Constituição.” (ADI 815, Relator: Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, julgado em 28/03/1996); C: incorreta, pois a soberania popular é exercida de forma indireta (por representantes eleitos pelo voto popular) e de forma direta (mediante plebiscito, referendo e iniciativa popular); D: incorreta, pois os direitos adquiridos anteriormente ao surgimento de uma nova constituição não estão protegidos contra ela, salvo se o próprio poder constituinte originário assim o desejar. Nesse sentido, o STF já decidiu que “a supremacia jurídica das normas inscritas na Carta Federal não permite, ressalvadas as eventuais exceções proclamadas no próprio Texto Constitucional, que contra elas seja invocado o direito adquirido” (ADI 248, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/1993); E: incorreta, pois a limitação material positiva ao poder constituinte decorrente dos estados federados se manifesta no dever de a Constituição Estadual concretizar os preceitos e os fins da Constituição Federal, ao passo que a limitação material negativa se manifesta no dever de a Constituição Estadual não contrariar a Constituição Federal. AN




  Gabarito “A”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) A respeito da supremacia constitucional, é correto afirmar que




  (A) todas as normas constitucionais são equivalentes em termos de hierarquia e dotadas de supremacia formal em relação às demais normas infraconstitucionais.




  (B) para assegurar essa supremacia, basta um sistema jurídico escalonado, não sendo necessário um controle de constitucionalidade sobre as leis e os atos normativos.




  (C) no Estado que adota uma Constituição do tipo flexível, existe supremacia formal da Constituição, por- que há distinção entre os processos legislativos de elaboração das normas.




  (D) a constituição não se coloca no vértice do sistema jurídico do país e os poderes estatais são legítimos independentemente de quem os estruture.




  (E) só há supremacia formal na Constituição costumeira quando for a regra da rigidez constitucional que esteja em vigor.




  Correta é a letra A, pois a todas as normas que formam o bloco de constitucionalidade estão no mesmo plano hierárquico, no mesmo status. Tanto que, para as normas constitucionais originárias não se admite eventual inconstitucionalidade. Errada a letra B, pois o controle de constitucionalidade pressupõe a existência de hierarquia entre as normas constitucionais e o restante. A letra C está errada, pois não existe tal supremacia. A letra D também equivocada, pois a Constituição é o topo do sistema jurídico, bem como todas as “criaturas” deverão respeitar o “criador”. Por fim, letra E incorreta, pois não há tal supremacia, mas é possível, diga-se de passagem, a supremacia material. AB




  Gabarito “A”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) A Constituição Federal poderá ser emendada




  (A) mediante proposta de menos da metade das Assembleias Legislativas das unidades da Federação.




  (B) mediante proposta do Vice-Presidente da República.




  (C) na vigência de estado de defesa ou de estado de sítio, mas não na vigência de intervenção federal.




  (D) e a matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.




  (E) mediante proposta de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal.




  Correta é a letra E, tendo em vista o artigo 60, da CF: “Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; II – do Presidente da República; III – de mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. § 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. § 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. § 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: I – a forma federativa de Estado; II – o voto direto, secreto, universal e periódico; III – a separação dos Poderes; IV – os direitos e garantias individuais. § 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.”. Logo, a única correta é a letra E (artigo 60, I, da CF). Letra A incorreta, porque a proposta deve ser de mais da metade das Assembleias Legislativas. Letra B errada, pois a proposta seria do Presidente da República. Letra C errada, porque não cabe emenda em qualquer um dos estados excepcionais. Letra D incorreta, pois não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. AB




  Gabarito “E”




  (Delegado – PC/BA – 2018 – VUNESP)O poder que enseja a elaboração da Constituição de um Estado-membro da federação, organizando o arcabouço constitucional daquela unidade federada, é denominado




  (A) poder constituinte derivado decorrente reformador normal.




  (B) poder constituinte derivado decorrente institucionalizador.




  (C) poder constituinte derivado decorrente revisional anômalo.




  (D) poder constituinte derivado decorrente reformador anômalo.




  (E) poder constituinte derivado decorrente revisional normal.




  Poder constituinte derivado decorrente é o poder de criar ou modificar a Constituição dos Estado-membros, permitindo a auto-organização desses entes federados dotados de autonomia. É um poder derivado, subordinado e condicionado, estando sujeito aos parâmetros e princípios estabelecidos pelo poder constituinte originário. Alguns autores – como Kildare Gonçalves Carvalho e Anna Cândida da Cunha Ferraz – subdividem esse poder em: poder constituinte decorrente inicial (instituidor, institucionalizador), que é responsável por elaborar/criar a Constituição do Estado-Membro, estabelecendo a organização fundamental dos Estados Federados; e poder constituinte decorrente de revisão estadual (poder decorrente de segundo grau), que tem a finalidade de rever/modificar a Constituição do Estado-Membro, respeitando os limites previstos na própria constituição estadual.




  Logo, o poder que enseja a elaboração da Constituição de um Estado-membro da federação, organizando o arcabouço constitucional daquela unidade federada, é denominado poder constituinte derivado decorrente institucionalizador. AN




  Gabarito “B”




  (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Imagine que 1/3 (um terço) dos membros da Câmara dos Deputados apresentou proposta de Emenda Constitucional com o objetivo de alterar o voto popular de secreto para aberto. Nesse caso, é correto afirmar que a proposta é




  (A) inconstitucional sob o prisma formal, pois a legitimidade para apresentação de proposta de emenda constitucional só pode ser apresentada por 1/3 (um terço) dos membros do Congresso Nacional, e não apenas de uma das casas.




  (B) inconstitucional sob o prisma formal, pois a legitimidade para apresentação de proposta de Emenda Constitucional é reservada ao Senado, na qualidade de representante dos Estados Membros.




  (C) inconstitucional sob o prisma material, pois a Constituição não poderá ser emendada para abolição do voto secreto.




  (D) constitucional, tanto sob o prisma formal como o material, já que a Constituição assegura apenas o voto direto, universal e periódico.




  (E) constitucional, tanto sob o prisma formal como o material, já que a Constituição não assegura o voto e a forma de seu exercício como cláusula imutável.




  A proposta de emenda à Constituição (PEC) poderá ser apresentada pelo Presidente da República; por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; ou por mais da metade das Assembleias Legislativas, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir as cláusulas pétreas da Constituição: forma federativa de Estado; voto direto, secreto, universal e periódico; separação dos Poderes; e direitos e garantias individuais.




  Na hipótese da questão, a proposta de emenda constitucional é constitucional sob o prisma formal, tendo em vista ter respeitado a legitimidade para a sua propositura (art. 60, I, da CF). No entanto, é inconstitucional sob o prisma material, na medida em que desrespeitou uma limitação material ao abolir o voto secreto (art. 60, § 4º, II, da CF). AN




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/RS – 2018 – VUNESP)A iniciativa popular no processo de reforma da Constituição Federal de 1988




  (A) não é contemplada pelo texto constitucional vigente, posto que este prevê que todo poder emana do povo, que o exercerá exclusivamente por meio de representantes eleitos.




  (B) é vedada pelo texto constitucional vigente, que prevê que a participação popular se dará exclusivamente por meio do voto, do plebiscito e do referendo.




  (C) é prevista expressamente pelo texto constitucional, podendo ser exercida pela apresentação de proposta subscrita por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado nacional.




  (D) não é prevista expressamente pelo texto constitucional, muito embora seja admitida por alguns autores, com fundamento em uma interpretação sistemática da Constituição Federal.




  (E) é prevista expressamente pelo texto constitucional, podendo ser exercida pela apresentação de proposta subscrita por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional.




  A: incorreta, visto que a Constituição prevê que todo o poder emana do povo, que o exercerá por meio de representantes eleitos ou diretamente (art. 1º, parágrafo único, da CF); B: incorreta, pois a iniciativa popular no processo de reforma da Constituição não é vedada pelo texto constitucional, que prevê que a participação popular será exercida por meio do voto, do plebiscito, do referendo e da iniciativa popular em projetos de lei (art. 14 da CF); C: incorreta, pois a iniciativa popular no processo de reforma da Constituição não é prevista expressamente pelo texto constitucional, sendo prevista apenas a iniciativa popular para apresentar projeto de lei (art. 61, § 2º, da CF); D: correta. José Afonso da Silva defende a possibilidade de iniciativa popular para a propositura de emendas com fundamento em uma interpretação sistemática da Constituição, aplicando-se, por analogia, o procedimento previsto para a iniciativa popular de leis; E: incorreta, pois a iniciativa popular no processo de reforma da Constituição não é prevista expressamente pelo texto constitucional, sendo admitida por alguns autores, como José Afonso da Silva, aplicando-se, por analogia, o procedimento previsto para a iniciativa popular de leis. AN




  Gabarito “D”




  2. Teoria Da Constituição E Princípios Fundamentais




  (Analista – INPI – 2024 – CEBRASPE)A respeito de direitos e garantias fundamentais, julgue os itens a seguir.




  (1) É assegurada, nos termos da lei, a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e da voz humanas, salvo nas atividades desportivas.




  (2) A liberdade de associação, segundo a Constituição Federal de 1988 (CF), compreende o direito de criar associação, mas depende, em determinados casos, de autorização legal.




  (3) A lei assegura aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização.




  1: Errado. Art. 5º, XXVIII, a, da CF. É assegurada, nos termos da lei, a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e da voz humanas, inclusive nas atividades desportivas. Art. 5º, XVIII, da CF. 2: Errado. A criação de associações independe de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento. 3: Certo. Art. 5º, XXIX, da CF. AMN




  Gabarito 1E, 2E, 3C




  (Analista – TJ/ES – 2023 – CEBRASPE)No que concerne aos direitos e garantias fundamentais e à aplicabilidade das normas constitucionais, observadas a Constituição Federal de 1988 (CF) e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), julgue os itens a seguir.




  (1) Constitui crime a retenção dolosa do salário pelo empregador.




  (2) A ação de impugnação de mandato eletivo deve ser proposta em até quinze dias contados da diplomação, devendo tramitar sob segredo de justiça.




  (3) Pedido de deputado estadual, formulado diretamente ao governador de determinado estado, solicitando informações sobre a gestão estadual, deve passar pelo crivo da Assembleia Legislativa, sob pena de indevida interferência de um Poder no outro, tendo em vista que a fiscalização do Poder Executivo pelo Poder Legislativo não pode ser exercida por ato isolado de um parlamentar.




  (4) As normas da CF alusivas aos direitos fundamentais, assim como as normas do preâmbulo do texto constitucional, são preceitos de reprodução obrigatória nas Constituições estaduais.




  (5) O cargo de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é privativo de brasileiro nato.




  1: Certo. Art. 7º, X, da CF. 2: Certo. Art. 14, §§ 10 e 11, da CF. 3: Errado. O STF no julgamento da ADI nº 4700, decidiu que: “Norma estadual ou municipal não pode conferir a parlamentar, individualmente, o poder de requisitar informações ao Poder Executivo.A Constituição Federal (CF) é taxativa quanto à atribuição exclusivamente conferida às Casas do Poder Legislativo para fiscalizar os atos do Poder Executivo (CF, art. 49, X). Nesses termos, não se admite que constituição estatual ou legislação infraconstitucional, a pretexto de fiscalizar ou controlar atividades de outro poder, disponham sobre outras modalidades de controle ou inovem em fórmulas de exercício dessa atividade que ultrapassem aquelas previstas pela CF, sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes (CF, art. 2º). Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de o parlamentar atuar na condição de cidadão, nos termos constitucionais e legais aplicáveis a matéria (CF, art. 5º, XXXIII). Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação direta, para declarar a inconstitucionalidade da expressão ‘A qualquer Deputado’ constante do caput do art. 101 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro” (STF, Inf. 1041/2021). 4: Errado. No julgamento da ADI nº 2076, o STF firmou entendimento de que o preâmbulo da Constituição não constitui norma central de reprodução obrigatória na Constituição estadual, não tendo força normativa. 5: Errado. Art. 12, § 3º, da CF. AMN




  Gabarito 1C, 2C, 3E, 4E, 5E




  (Escrivão – PC/GO – AOCP – 2023)Assinale a alternativa correta acerca da classificação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.




  (A) Quanto à origem, é outorgada porque foi eleita diretamente pelo povo, sendo, assim, democrática.




  (B) Quanto à extensão, é sintética, visto que é enxuta e não tece minúcias, motivo pelo qual é mais duradoura.




  (C) Quanto ao modo de elaboração, é dogmática porque se baseia em teorias, planos e sistemas prévios e foi criada de uma só vez por uma Assembleia Constituinte.




  (D) Quanto à alterabilidade, é imutável porque algumas matérias exigem um processo de alteração mais dificultoso do que aquele exigido para as leis infraconstitucionais.




  (E) Quanto à dogmática, é ortodoxa porque é formada por ideologias distintas que se unem em um mesmo contexto.




  A: incorreta. Quanto à origem, é promulgada ou democrática, pois se originou com a participação popular. B: incorreta. Quanto à extensão, é analítica, pois é ampla, detalhista e minuciosa. C: correta. Quanto ao modo de elaboração, é dogmática, pois não foi criada por meio do costume (constituição histórica), sendo que há uma conexão com a chamada constituição escrita. D: incorreta. Quanto à alterabilidade ou mutabilidade, é rígida porque algumas matérias exigem um processo de alteração mais dificultoso do que aquele exigido para as leis infraconstitucionais. E: incorreta. Constituição dogmática se enquadra na classificação quanto ao modo de elaboração. AMN




  Gabarito “C”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) O triunfo do liberalismo, movimento econômico, político e filosófico surgido durante o século XVIII, inspirado no Iluminismo, levou a uma significativa alteração nas feições do modelo estatal absolutista até então em vigor. Em especial no campo econômico, passou-se a difundir a não intervenção do Estado (laissez-faire), além de, na seara política, considerá-la como necessária, devendo o poder ser repartido e limitado com o objetivo de evitar quaisquer abusos em seu exercício. A respeito das diversas fases na evolução do constitucionalismo, assinale a opção correta.




  (A) O constitucionalismo clássico não teve nenhuma vinculação com os ideais liberais, em especial no que se refere ao poder estatal, já que defendia as pautas impostas pelo Estado, adotando o modelo clássico greco-romano. Nessa fase inicial, chamada de constitucionalismo clássico, pregava-se a concentração do poder político com o objetivo de atender a nobreza detentora do poder econômico.




  (B) Uma análise mais aprofundada dos movimentos sociais ocorridos no século XV, que deram sustentação política ao constitucionalismo, permite afirmar que o Estado decidiu assumir uma postura mais permissiva na fase de produção e distribuição de bens, buscando intervir nas relações laborais, econômicas e sociais, o que fez surgir a noção de Estado social.




  (C) As chamadas revoluções burguesas se identificavam com o Estado absolutista, refutando a ideia de constituições escritas, que acabariam por comprometer suas pretensões, sintonizadas com a intervenção do Estado na economia.




  (D) A Revolução Francesa pode ser considerada uma referência para o surgimento das constituições escritas, ao ter defendido, de maneira expressa, que o Estado estivesse formalizado em um documento escrito que previsse a separação do poder estatal e uma declaração de direitos do homem.




  (E) A partir do século XX, em especial no pós-guerra, o constitucionalismo estabeleceu uma vinculação mais estreita como a ideologia absolutista, consolidando os postulados iluministas e resgatando ideais ainda mais conservadores.




  A: incorreta. Pelo contrário, o constitucionalismo clássico estava baseado nos ideais liberais. É o que os franceses chamavam de liberdades públicas negativas e pregavam a ideia do Estado mínimo, ou seja, o Estado não intervencionista. Constitui-se na primeira geração ou dimensão dos direitos fundamentais. Assim, o liberalismo era a base desta teoria; B: incorreta. O Estado do bem-estar social é um movimento que se iniciou no final do século XIX e ganhou força no século XX e está relacionado com a segunda geração ou dimensão dos direitos fundamentais. C: incorreta. Pelo contrário, as revoluções burguesas surgiram para combater o Estado absolutista e não pregavam a intervenção do Estado na economia, pois a sua base era o liberalismo clássico; D: correta. A Revolução Francesa foi o marco para o surgimento das constituições escritas, formalizando-se o Estado com documento escrito fazendo-se prever a separação do poder estatal e uma declaração de direitos do homem com o objetivo de limitar o poder absoluto dos monarcas; E: incorreta. A partir do século XX, em especial no pós-guerra, houve fortalecimento das constituições, em especial no tocante à consagração dos direitos fundamentais. AMN




  Gabarito “D”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) Conforme expressamente previsto no art. 1.º da Constituição Federal de 1988, “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito”. Além de elencar os princípios republicano e federativo, o referido dispositivo constitucional aponta como um dos princípios fundamentais da Lei Maior o denominado princípio do Estado democrático de direito. Considerando os princípios que fundamentam o Estado brasileiro e aspectos relacionados a esse assunto, assinale a opção correta.




  (A) Com o surgimento do liberalismo, os Estados passaram a ser criados por meio de constituições escritas, com fixação de mecanismos de repartição e limitação do poder estatal, dando-se especial atenção à proteção do indivíduo contra eventuais arbitrariedades; passou a ser comum aos Estados modernos a edição de normas estabelecidas tanto pela constituição quanto pelos diplomas infraconstitucionais, não apenas para reger as relações entre os particulares, mas também para vincular a atuação dos agentes públicos. Assim, é correto afirmar que o Estado de direito pode ser conceituado, sinteticamente, como aquele que se mantém baseado no império das leis.




  (B) O Brasil é uma Federação, mas, em razão de dispor de soberania, pela classificação dada pela doutrina, é considerado um Estado unitário. Nesse modelo de classificação, compreende-se a existência de um único ente estatal, com centralização política, conforme se depreende do dispositivo constitucional que prevê que Brasília é a capital federal, onde está situado o Congresso Nacional, órgão responsável por centralizar as decisões políticas.




  (C) A democracia direta pode ser considerada como aquela em que os representantes do povo tomam diretamente as decisões que consideram adequadas para consubstanciar o interesse público. Era o sistema de democracia adotado na Grécia antiga, em que os representantes dos cidadãos reuniam-se em assembleia com o objetivo de decidir sobre temas de interesse da polis.




  (D) A democracia indireta pode ser considerada como aquela em que o povo exerce sua soberania por meio do plebiscito, do referendo e da iniciativa popular, conforme previsto no art. 14 da Constituição Federal de 1988. A participação popular, nesse caso, é de fundamental importância para que o Estado legitime suas decisões, efetivadas posteriormente pela administração pública, por intermédio de seus agentes.




  (E) A democracia semidireta é considerada pela doutrina pátria como aquela que surge da atuação do Supremo Tribunal Federal, tendo como base o art. 102 da Constituição Federal de 1988, quando seus ministros adotam decisões diante de um caso concreto no chamado ativismo judicial. Nessas condições, o STF passa a ter protagonismo com o escopo de buscar efetividade para as normas constitucionais, pois seus ministros são os principais responsáveis pela guarda da Constituição.




  A: correta. A primeira geração ou dimensão dos direitos fundamentais está relacionada com o liberalismo e a proteção da pessoa em face do Estado por meio de um documento escrito que é a Constituição. Essa geração dos direitos fundamentais é pautada pelo princípio da legalidade ou estado de direito; B: incorreta. Se o Brasil é uma Federação, não pode ser um Estado unitário, este último é caracterizado pela concentração política e a primeira pela descentralização, com autonomia de cada ente federado e divisão de competências, sem haver hierarquia; C: incorreta. O direito brasileiro não adotou esse sistema. O art. 14, incisos I a III, da CF, estabelece a possibilidade de participação popular por meio do plebiscito, referendo e iniciativa popular; D: incorreta. A segunda parte da resposta está incorreta, pois está se referindo apenas ao plebiscito quando afirma: “(...) para que o Estado legitime suas decisões, efetivadas posteriormente pela administração pública (...)”, não fazendo menção ao referendo. O art. 2º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, diferencia o plebiscito do referendo, nos seguintes termos: “Art. 2º Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa. § 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido. § 2º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.”; E: incorreta. Na democracia semidireta “o povo não só elege, como legisla” (BONAVIDES, Paulo. Ciência política. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 296). Assim, “a soberania está com o povo, e o governo, mediante o qual essa soberania se comunica ou exerce, pertence por igual ao elemento popular nas matérias mais importantes da vida pública. Determinadas instituições, como o referendum, a iniciativa, o veto e o direito de revogação, fazem efetiva a intervenção do povo, garantem-lhe um poder de decisão de última instância, supremo, definitivo, incontrastável” (BONAVIDES, Paulo. Ciência política. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 296). AMN




  Gabarito “A”




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Segundo a Constituição Federal, no plano das relações internacionais, a República Federativa do Brasil




  (A) tratará as relações com Estados considerados desenvolvidos de maneira privilegiada.




  (B) não concederá asilo político a cidadãos originários de Estados com os quais não mantém relação diplomática.




  (C) buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.




  (D) defenderá a ação bélica para solução dos conflitos quando determinada por organismo internacional do qual reconhece a jurisdição.




  (E) defenderá a intervenção em outros países para garantir a prevalência dos valores da civilização ocidental judaico-cristã.




  C: correta. É o que determina expressamente o parágrafo único do art. 4º da CF. AMN




  Gabarito “C”




  (Delegado de Polícia Federal – 2021 – CESPE) Acerca dos sentidos e das concepções de constituição e da posição clássica e majoritária da doutrina constitucionalista, julgue os itens que se seguem.




  (1) A Constituição Federal brasileira pode ser considerada uma constituição-garantia, pois regulamenta, de forma analítica, os assuntos mais relevantes à formação, à destinação e ao funcionamento do Estado.




  (2) Quanto ao objeto das constituições, são exemplos tradicionais o estabelecimento do modo de aquisição do poder e a forma de seu exercício.




  (3) Sob a ótica da constituição política, um Estado pode ter uma constituição material sem que tenha uma constituição escrita que descreva a sua organização de poder.




  1: Errado. Segundo Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, em Direito Constitucional Descomplicado, 20ª Ed, p. 16, a “Constituição-garantia, de texto reduzido (sintética), é Constituição negativa, que tem como principal preocupação a limitação dos poderes estatais, isto é, a imposição de limites à ingerência do Estado na esfera individual. Daí a denominação “garantia”, indicando que o texto constitucional preocupa-se em garantir a liberdade, limitando o poder. Desse modo, ao contrário do mencionado na questão, a Constituição brasileira traz conteúdo extenso e em relação a sua finalidade é classificada como Constituição dirigente. Mais uma vez, os mencionados autores definem a dirigente como “aquela que define fins, programas, planos e diretrizes para a atuação futura dos órgãos estatais. É a Constituição que estabelece, ela própria, um programa para dirigir a evolução política do Estado, um ideal social a ser futuramente concretizado pelos órgãos estatais”. 2: Certo. De fato, o objeto das Constituições tradicionalmente gira em torno do poder, o que inclui, por exemplo, o modo de aquisição, a forma de seu exercício e os limites de atuação do poder do Estado. 3: Certo. A ótica da constituição política foi defendida por Carl Schmitt e, de fato, essa concepção admite que um Estado tenha uma constituição material sem a existência de uma constituição escrita que descreva a sua organização de poder. Para Schmitt, a Constituição é a decisão política fundamental de um povo, visando sempre a dois focos estruturais básicos – organização do Estado e efetiva proteção dos direitos fundamentais. BV




  Gabarito 1E, 2C, 3C




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) A doutrina, ao tratar das espécies de inconstitucionalidades, assinala que




  (A) o vício formal objetivo acontece na fase de iniciativa, quando as leis de iniciativa exclusiva têm a reserva violada, ou não observada.




  (B) a inconstitucionalidade formal é também conhecida como nomoestática, e uma lei pode padecer de vício formal ou somente de vício material.




  (C) o vício formal subjetivo é verificado nas demais fases do processo legislativo, posteriores à fase de iniciativa, como, por exemplo, no caso de uma lei complementar sendo votada por um quorum de maioria relativa.




  (D) a inconstitucionalidade material expressa uma incompatibilidade de conteúdo, substantiva entre a lei ou ato normativo e a Constituição.




  (E) a inconstitucionalidade material, também conhecida como nomodinâmica, ocorre no processo legislativo de elaboração das leis por autoridade incompetente.




  A: Incorreta. O vício formal subjetivo ocorre na fase de iniciativa e o vício formal objetivo é verificado nas demais fases do processo legislativo, posteriores à fase da iniciativa. B: Incorreta. Segundo a doutrina, o parâmetro formal diz respeito às regras constitucionais do processo legislativo e a inobservância dessas regras procedimentais gera a inconstitucionalidade formal ou nomodinâmica. Já o parâmetro material, refere-se ao conteúdo das normas constitucionais. Dessa forma, o conteúdo de uma norma infraconstitucional não pode ser antagônico ao de sua matriz constitucional, sob pena de incorrer em uma inconstitucionalidade material ou nomoestática (ARAUJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito constitucional. 21. ed. São Paulo: Verbatim, 2017, p. 60-61). C: Incorreta. Ver o comentário da alternativa “A”, retro. D: Correta. A inconstitucionalidade material se refere ao conteúdo da lei ou ato normativo que não pode contrariar o conteúdo da Constituição. A inconstitucionalidade material é chamada também de nomoestática. E: Incorreta. Ver comentário da alternativa “B”, retro. AMN




  Gabarito “D”




  (Promotor de Justiça/CE – 2020 – CESPE/CEBRASPE)Ao tratar dos princípios fundamentais, a CF estabelece, em seu art. 1º,




  (A) a forma republicana de Estado, cláusula pétrea expressa, caracterizada pela eletividade, temporariedade e responsabilidade do governante.




  (B) a forma republicana de governo, caracterizada pela eletividade, temporariedade e responsabilidade do governante.




  (C) a forma federativa de Estado, cláusula pétrea implícita, caracterizada pela tripartição dos poderes da União.




  (D) a forma federativa de Estado e o sistema presidencialista de governo.




  (E) a forma republicana de governo e a forma federativa de Estado, cláusulas pétreas expressas.




  A: errada, pois é cláusula pétrea expressa refere-se à forma federativa. C: errada, porque não é cláusula pétrea implícita. D: equivocada, pois o sistema presidencialista não é mencionado no artigo 1º, da CF. E: errada, uma vez que a forma republicana de governo não é cláusula pétrea expressa. AB




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/BA – 2019 – CESPE/CEBRASPE) A concepção que compreende o texto da Constituição como não acabado nem findo, mas como um conjunto de materiais de construção a partir dos quais a política constitucional viabiliza a realização de princípios e valores da vida comunitária de uma sociedade plural, caracteriza o conceito de Constituição




  (A) em branco.




  (B) semântica.




  (C) simbólica.




  (D) dúctil.




  (E) dirigente.




  A: incorreta, pois constituição em branco é aquela que não traz limitações expressas ao Poder Constituinte reformador, de modo que as reformas ficam susceptíveis a uma margem de discricionariedade do Poder Constituinte Derivado de Reforma; B: incorreta, pois constituição semântica é aquela que visa formalizar a situação daqueles que detêm o poder no momento, servindo apenas para estabilizar e manter a intervenção da classe dominante em seu benefício exclusivo; C: incorreta, pois constituição simbólica, na acepção de Marcelo Neves, é aquela que dá maior importância à função simbólica (funções ideológicas, morais e culturais) do que à função jurídico-instrumental (força normativa), gerando um déficit de concretização das normas constitucionais em razão da maior importância dada ao simbolismo do que à efetivação da norma; D: correta, pois constituição dúctil ou suave, na acepção do jurista italiano Gustavo Zagrebelsky, é aquela cuja tarefa básica é assegurar as condições possíveis para a vida comum nas sociedades plurais atuais, dotadas de certo grau de relativismo e caracterizadas pela diversidade de interesses, ideologias e projetos. O adjetivo dúctil ou suave é utilizado com o intuito de expressar a necessidade de a constituição acompanhar a descentralização do Estado e refletir o pluralismo social, político e econômico; E: incorreta, pois constituição dirigente, na acepção de J. J. Canotilho, é aquela que estabelece fins, programas, planos e diretrizes para a atuação futura dos órgãos estatais, de modo que o legislador constituinte dirige a futura atuação do Estado por meio de programas e metas a serem perseguidos. AN




  Gabarito “D”




  O Estado constitucional, para ser um Estado com as qualidades identificadas com o constitucionalismo moderno, deve ser um Estado de direito democrático. Eis aqui as duas grandes qualidades do Estado constitucional: Estado de direito e Estado democrático. Estas duas qualidades surgem muitas vezes separadas. Fala-se em Estado de direito, omitindo-se a dimensão democrática, e alude-se a Estado democrático, silenciando-se a dimensão do Estado de direito. Essa dissociação corresponde, por vezes, à realidade das coisas: existem formas de domínio político em que esse domínio não está domesticado do ponto de vista de Estado de direito, e existem Estados de direito sem qualquer legitimação democrática. O Estado constitucional democrático de direito procura estabelecer uma conexão interna entre democracia e Estado de direito.




  J. J. Gomes Canotilho. Direito constitucional e teoria da Constituição. 7.ª ed., Coimbra: Almedina, 2003, p. 93 (com adaptações).




  (Juiz de Direito – TJ/BA – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Tendo o texto precedente como referência inicial, assinale a opção correta, a respeito do Estado democrático de direito.




  (A) A domesticação do domínio político pelo Estado de direito referida no texto não implica a sujeição dos atos do Poder Executivo ao Poder Legislativo.




  (B) A existência do controle judicial de constitucionalidade das leis é garantia inerente ao Estado de direito.




  (C) Por legitimação democrática entendem-se a eleição dos representantes do povo e a obrigatoriedade de participação deste na deliberação pública das questões políticas.




  (D) No Brasil, as exceções ao princípio da legalidade no Estado de direito admitidas incluem o estado de defesa, o estado de sítio e a intervenção federal.




  (E) No Estado constitucional, os direitos políticos implicam limites à maioria parlamentar.




  A: incorreta. De acordo com José Joaquim Gomes Canotilho, a ideia de um Estado domesticado pelo direito alicerçou-se paulatinamente nos Estados ocidentais de acordo com as circunstâncias e condições concretas existentes nos vários países. Na Inglaterra, emergiu a ideia do rule of law (regra do direito ou império do direito); na França, surgiu o Estado de legalidade (État légal); nos Estados Unidos, o Estado Constitucional; e na Alemanha, o princípio do Estado de direito (Rechtsstaat). A sujeição de todos os atos do Poder Executivo à soberania dos representantes do povo (Parlamento) é uma das características da regra do direito; B: incorreta, pois a existência do controle judicial de constitucionalidade depende do arranjo institucional e normativo adotado pelo Estado, sendo possível que haja Estado de Direito sem controle judicial da atividade legislativa, como na Inglaterra. Há modelos de Estados de Direito em que o controle judicial é submetido à revisão parlamentar (ex. Canadá), ou que não possuem um controle judicial de constitucionalidade (ex. Inglaterra), ou que o possuem de forma mitigada e sujeito à fiscalização de órgão do próprio parlamento (ex. França); C: incorreta, porque a legitimação democrática também compreende a participação do povo por vias diretas (lei de iniciativa popular, referendo, plebiscito, ação popular), bem como a representatividade das minorias e o exercício do papel contramajoritário pelo Judiciário na defesa das regras da democracia e dos direitos fundamentais; D: incorreta, pois as exceções ao princípio da legalidade previstas na Constituição são a medida provisória, o estado de defesa e o estado de sitio. Vale esclarecer que o estado de defesa, o estado de sítio e a intervenção federal são mecanismos extraordinários previstos na Constituição Federal de 1988 para o gerenciamento de crises, não constituindo exceções ao Estado de Direito; E: correta, pois os direitos políticos, na condição de direitos fundamentais, implicam limites à maioria parlamentar, uma vez que a vontade da maioria, ainda que legitimada, não pode suprimir ou negligenciar o direito das minorias. Segundo Ingo Wolfgang Sarlet: “Assim, os direitos políticos, ainda mais quando assumem a condição de direitos fundamentais (vinculando os órgãos estatais, incluindo o Poder Legislativo), exercem, nesse contexto, dúplice função, pois se por um lado são elementos essenciais (e garantes) da democracia no Estado Constitucional – aqui se destaca a função democrática dos direitos fundamentais –, por outro representam limites à própria maioria parlamentar, já que esta, no campo de suas opções políticas, há de respeitar os direitos fundamentais e os parâmetros estabelecidos pelos direitos políticos, de tal sorte que entre os direitos políticos e os direitos fundamentais em geral e a democracia se verifica uma relação de reciprocidade e interdependência, caracterizada por uma permanente e recíproca implicação e tensão” (Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero. Curso de Direito Constitucional, 6. ed., São Paulo: Saraiva, 2017, p. 743). AN




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito – TJ/BA – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Assinale a opção que indica o instrumento da democracia direta ou participativa que constitui consulta popular ao eleitorado sobre a manutenção ou revogação de um mandato político.




  (A) impeachment




  (B) referendo




  (C) plebiscito




  (D) recall




  (E) moção de desconfiança




  A: incorreta, porque impeachment é o instrumento do sistema presidencialista pelo qual o Parlamento pode destituir o presidente em razão do cometimento de crime de responsabilidade (infrações político-administrativas). Trata-se de um processo jurídico-político conduzido pelo Poder Legislativo com o intuito de julgar irregularidades jurídicas nas condutas do presidente e de outras autoridades; B: incorreta, pois referendo é o instrumento da democracia direta que consiste na consulta aos cidadãos convocada posteriormente a ato legislativo ou administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição (art. 2º, § 2º, da Lei 9.709/1998); C: incorreta, pois plebiscito é o instrumento da democracia direta que consiste na consulta aos cidadãos convocada anteriormente a ato legislativo ou administrativo, cabendo ao povo aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido (art. 2º, § 1º, da Lei 9.709/1998); D: correta, visto que recall é o instrumento da democracia direta pelo qual os eleitores podem revogar mandatos eletivos. Segundo Paulo Bonavides, o recall é um instrumento por meio do qual o eleitorado fica autorizado a destituir agentes políticos cujo comportamento, por qualquer motivo, não lhe esteja agradando (Ciência Política. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 313-316); E: incorreta, porque moção de desconfiança (ou moção de censura) é o instrumento do sistema parlamentarista pelo qual o Parlamento pode destituir o primeiro-ministro em razão da perda de confiança ou de apoio político. Trata-se de uma votação em que a maioria do Parlamento demonstra desconfiança em relação ao governo – não há necessidade de apontar irregularidades jurídicas nas condutas do chefe de governo – para que esse caia em uma crise de legitimidade, sendo forçado a abandonar seu gabinete. AN




  Gabarito “D”




  (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Tendo em vista a Constituição Federal, artigos 1º, 3º, 4º e 5º, assinale a alternativa correta.




  (A) A República Federativa do Brasil tem por fundamento a dignidade da pessoa humana, constituindo objetivo fundamental promover o bem de todos, sem preconceito, de qualquer natureza, regendo-se, nas suas relações internacionais, pelo princípio de repúdio ao racismo.




  (B) A República Federativa do Brasil tem por fundamento reduzir as desigualdades regionais e sociais, constituindo objetivo fundamental erradicar o racismo, regendo-se, nas suas relações internacionais, pelo princípio da garantia do desenvolvimento nacional.




  (C) Todos são iguais perante a lei, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros naturalizados a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade e à propriedade.




  (D) Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos aprovados no Congresso Nacional serão equivalentes a Lei Complementar.




  (E) As normas definidoras de direitos e garantias fundamentais têm aplicação 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicadas.




  A: correta, de acordo com os arts. 1º, III; 3º, IV; 4º, VIII, todos da CF; B: incorreta, pois constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, entre outros, garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º da CF); C: incorreta, pois todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (art. 5º, caput, da CF); D: incorreta, já que os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais (art. 5º, § 3º, da CF); E: incorreta, haja vista que as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata (art. 5º, § 1º, da CF). AN




  Gabarito “A”




  (Procurador do Estado/SP – 2018 – VUNESP)Assinale a alternativa correta que justifica a classificação da atual Constituição Federal brasileira como rígida.




  (A) A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma legislatura.




  (B) A Constituição Federal poderá ser emendada mediante proposta exclusiva do Presidente da República; de um terço, no mínimo, dos membros do Congresso Nacional, ou das Assembleias Legislativas das unidades de Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria absoluta de seus membros.




  (C) A proposta de emenda à Constituição deverá ser discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. Será então promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número, não estando sujeita à sanção ou ao veto do Presidente da República.




  (D) Os tratados e convenções internacionais que forem aprovados, via decreto legislativo especial, com o respectivo número, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais, após a devida sanção ou veto do Presidente da República.




  (E) A garantia de que somente as normas materialmente constitucionais possam ser submetidas ao processo de reforma via emenda constitucional.




  A: incorreta, pois a matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa (art. 60, § 5º, da CF). A sessão legislativa ordinária é o período de atividade normal do Congresso a cada ano (de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro). Já a legislatura é o período de cada quatro sessões legislativas, a contar do ano seguinte ao das eleições parlamentares; B: incorreta, pois a Constituição poderá ser emendada mediante proposta: do Presidente da República; de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; de mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros (art. 60 da CF); C: correta, pois Constituição rígida é aquela que somente pode ser modificada mediante processo legislativo especial e qualificado, mais dificultoso do que o da lei, tal como aquele previsto para as emendas constitucionais (art. 60, §§ 2º e 3º, da CF); D: incorreta, porque (i) apenas os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos serão equivalentes às emendas constitucionais, caso aprovados pela maioria qualificada do § 3º do art. 5º da CF; e (ii) compete exclusivamente ao Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais (art. 49, I, da CF), o que o faz por meio de decreto legislativo promulgado pelo presidente do Senado Federal (sem sanção ou veto do presidente da República); E: incorreta, pois a Constituição somente pode ser alterada por emenda constitucional (art. 60 da CF), independentemente de serem normas materialmente constitucionais ou formalmente constitucionais. AN




  Gabarito “C”




  3. Hermenêutica Constitucional e Eficácia das Normas Constitucionais




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)Segundo Tércio Sampaio Ferraz Jr: “A interpretação legitima meios, alterando a realidade social, de modo que os fins positivamente vinculados possam ser alcançados. [...] A interpretação legitima os fins, de modo que a realidade seja alterada, a fim de que os meios, se não existentes, possam ser adequadamente criados pelo legislador”; nesse contexto, é correto afirmar sobre o tema da eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais:




  (A)a eficácia significa correlacionar condições técnicas, axiológicas e fáticas da atuação da norma jurídica, de modo que não há norma constitucional sem eficácia, como nos casos das normas constitucionais de princípio institutivo impositivas, as quais indicam sempre o sentido dos fins sociais e do bem comum que almejam, com normatividade suficiente à sua incidência imediata.




  (B)a eficácia exaurida de uma norma objeto de ação de controle abstrato de constitucionalidade conduz o Supremo Tribunal Federal a decretar a extinção do processo por perda superveniente do objeto, efeito a ser replicado automaticamente em todos os processos individuais nos quais se discutem eventuais lesões advindas da mesma norma.




  (C)a vigência é o modo específico de existência da norma jurídica; a constituição pode ser promulgada em determinada data, com cláusula de vigência que estabelece outro momento em que ela começará a vigorar e, com isso, tornar-se apta a produzir os efeitos próprios do seu conteúdo, conforme modelos adotados nas Constituições brasileiras de 1934, 1946 e 1967.




  (D)a aplicabilidade é a qualidade do que é executável; significa que a norma tem capacidade para produzir efeitos, como nos casos das normas constitucionais de eficácia limitada, as quais receberam do constituinte normatividade suficiente para reger os interesses relativos a determinada matéria, mas deixando margem à atuação restritiva por parte da competência discricionária do Poder Público, razão pela qual possuem aplicabilidade não integral e indireta.




  (E)a efetividade da norma constitucional expressa o seu cumprimento pela materialização dos preceitos legais no mundo dos fatos; simboliza a aproximação entre o dever-ser e o ser da realidade social, conforme visão doutrinária impulsionada pelas teorias do neoconstitucionalismo e da teoria dos direitos fundamentais.




  A: Incorreta. As normas constitucionais de princípio institutivo são as que não possuem aplicação imediata e dependem de legislação futura. A doutrina aponta que: “São de eficácia limitada porque é o legislador ordinário que lhes vai conferir executoriedade plena, mediante leis complementares ou ordinárias integrativas.” (SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 122). B: Incorreta. O seguinte julgado do TJDFT é esclarecedor: “(...) 2. Declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade apresenta dois desdobramentos no ordenamento jurídico, a saber: (i) manutenção ou exclusão da norma do sistema do direito – eficácia normativa; (ii) atribuição ao julgado de qualificada força impositiva e obrigatória em relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais – eficácia executiva. Daí que o Pretório Excelso, no julgamento do RE 730.462, em sede de repercussão geral, sob o Tema 733, definiu que a eficácia executiva da declaração de inconstitucionalidade tem como termo inicial a data da publicação do acórdão (art. 28 da Lei n. 9.868/1999), atingindo apenas os atos administrativos e judiciais supervenientes. Em decorrência, o STF firmou o entendimento de que ‘a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495)’.” (Acórdão 1385884, 07295006920218070000, Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES, Oitava Turma Cível, data de julgamento: 11/11/2021, publicado no DJE: 2/12/2021). C: Incorreta. As constituições brasileiras, como regra, entraram em vigor com a promulgação. Entre as constituições mencionadas, somente a de 1967 foi promulgada em 24 de janeiro e a sua vigência se deu em 15 de março do mesmo ano. D: Incorreta. O conceito transcrito nessa alternativa se refere à norma constitucional de eficácia contida. As normas de eficácia limitada são aquelas que necessitam de providência normativa posterior para terem eficácia. E: Correta. A parte inicial transcrita na alternativa está conforme o entendimento de FERRAZ JR., Tercio Sampaio. Teoria da norma jurídica: um modelo pragmático. In: A Norma Jurídica (coletânea), 1980, p. 29. Pode-se dizer que essa visão doutrinária impulsionou as teorias do neoconstitucionalismo e da teoria dos direitos fundamentais. AMN




  Gabarito “E”




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)No campo da hermenêutica constitucional, a via de interpretação que orienta os intérpretes a buscar a maior concretude possível das normas constitucionais, sem lhes alterar o conteúdo, corresponde ao princípio da




  (A)concordância prática ou da harmonização.




  (B)razoabilidade.




  (C)proporcionalidade.




  (D)máxima efetividade.




  (E)interpretação conforme a Constituição.




  A alternativa correta é a D. A doutrina ensina que: “O princípio da máxima efetividade, também chamado de princípio da eficiência, significa que o intérprete e o aplicador do direito têm o dever de atribuir o sentido que assegure maior eficácia/eficiência às normas constitucionais, sempre que possível. A interpretação constitucional traz a ideia de concretização da norma jurídica, maximizando-a, justamente por se tratar de norma constitucional.” (NISHIYAMA, Adolfo Mamoru; PINHEIRO, Flavia de Campos; LAZARI, Rafael de. Manual de hermenêutica constitucional. Belo Horizonte: D’Plácido, 2018, p. 172). AMN




  Gabarito “D”




  (Procurador Fazenda Nacional – AGU – 2023 – CEBRASPE)Considerando a interpretação do texto constitucional pelo STF e a doutrina acerca desse tema, assinale a opção correta.




  (A)A interpretação ubi eadem ratio, ubi eadem jus (expressão latina que, em português, significa onde há a mesma razão, há o mesmo direito) é técnica de hermenêutica rechaçada pelo STF.




  (B)Os magistrados devem buscar extrair a máxima eficácia das declarações internacionais, observando, internamente, o princípio hermenêutico básico da primazia da norma que se revelar mais favorável à pessoa humana.




  (C)Os princípios da interpretação constitucional e os jurídico-constitucionais se confundem na hermenêuticaligada ao caráter compromissório do constitucionalismo contemporâneo.




  (D)O STF, nas várias oportunidades em que debateu sobre a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades tributárias, afastou a interpretação teleológica do instituto.




  (E)A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação adotada pelo STF não constitui afronta ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.




  A: Incorreta. A interpretação ubi eadem ratio, ubi eadem jus já foi utilizada pelo STF, conforme o seguinte julgado: “O art. 400 do CPP, com a redação dada pela Lei 11.719/2008, fixou o interrogatório do réu como ato derradeiro da instrução penal, prestigiando a máxima efetividade das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CRFB, art. 5º, LV), dimensões elementares do devido processo legal (CRFB, art. 5º, LIV) e cânones essenciais do Estado Democrático de Direito (CRFB, art. 1º, caput), por isso que a nova regra do CPP comum também deve ser observada no processo penal militar, em detrimento da norma específica prevista no art. 302 do DL 1.002/1969, conforme precedente firmado pelo Pleno do STF nos autos da AP 528 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 24-3-2011, DJE 109 de 7-6-2011, impondo a observância do novo preceito modificador em relação aos processos regidos pela Lei especial 8.038/1990, providência que se impõe seja estendida à Justiça Penal Militar, posto que ubi eadem ratio ibi idem jus.” (RHC 119.188, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-10-2013, 1ª T, DJE de 23-10-2013). B: Correta. O STF tem esse entendimento. Nesse sentido: “O Poder Judiciário, nesse processo hermenêutico que prestigia o critério da ‘norma mais favorável’ (que tanto pode ser aquela prevista no tratado internacional como a que se acha positivada no próprio direito interno do Estado), deverá extrair a máxima eficácia das declarações internacionais e das proclamações constitucionais de direitos, como forma de viabilizar o acesso dos indivíduos e dos grupos sociais, notadamente os mais vulneráveis, a sistemas institucionalizados de proteção aos direitos fundamentais da pessoa humana, sob pena de a liberdade, a tolerância e o respeito à alteridade humana tornarem-se palavras vãs.” (HC/SC 93280, rel. Min. Celso de Mello, j. 23/09/2008, 2ª T.). C: Incorreta. Constituição compromissória é chamada também de Constituição dirigente, programática ou diretiva, pois traça os objetivos a serem perseguidos pelo Estado. Nem todas as constituições contemporâneas são dirigentes. A doutrina aponta que: “Sob o rótulo ‘princípios da interpretação constitucional’ cuida-se de elencar um catálogo do que se poderia designar de técnicas e diretrizes para assegurar uma metódica racional e controlável ao processo de interpretação (e aplicação) da constituição e de suas normas (princípios e regras), portanto, auxiliar na construção de respostas constitucionalmente adequadas para os problemas jurídico-constitucionais. Na dicção de Gomes Canotilho, a elaboração de um catálogo de princípios da interpretação constitucional está relacionada com a necessidade de encontrar princípios tópicos auxiliares relevantes para a solução do problema prático enfrentado, mas que sejam ao mesmo tempo metodicamente operativos e constitucionalmente praticáveis.” (SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito constitucional. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 211). Portanto, os princípios da interpretação constitucional não se aplicam apenas às constituições compromissórias. D: Incorreta. Pelo contrário, o STF tem se utilizado da interpretação teleológica nas imunidades tributárias: “Os precedentes do Supremo, no tocante às imunidades das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do aludido inciso VI, têm deixado clara a atenção do Tribunal com as funções políticas e sociais dessas normas, revelando-se prática de interpretação teleológica para a solução das controvérsias surgidas e buscando-se sempre a melhor realização dos valores protegidos. Como afirmado pelo ministro Sepúlveda Pertence, no Recurso Extraordinário nº 237.718, da relatoria de Sua Excelência, julgado em 29 de março de 2001, a linha jurisprudencial do Tribunal, nos últimos tempos, vem sendo ‘decisivamente inclinada à interpretação teleológica das normas de imunidade tributária, de modo a maximizar-lhes o potencial de efetividade, como garantia ou estímulo à concretização dos valores constitucionais que inspiram limitações ao poder de tributar.’” (RE/RJ 595676, rel. Min. Marco Aurélio, j. 08/03/2017, Pleno). E: Incorreta. É uma afronta ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional, pois “(...) implica o dever do intérprete e aplicador de atribuir o sentido que assegure maior eficácia às normas constitucionais. Assim, verifica-se que a interpretação pode servir de instrumento para assegurar a otimização da eficácia e da efetividade, e, portanto também da força normativa da constituição.” (SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito constitucional. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 219). AMN




  Gabarito “B”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) O estudo dos princípios que regem a interpretação constitucional, em especial os da razoabilidade e da proporcionalidade, estabelece que as normas da Constituição Federal de 1988 devem ser analisadas e aplicadas de modo a permitir que os meios utilizados estejam adequados aos fins pretendidos, devendo o intérprete buscar conceder aos bens jurídicos tutelados uma aplicação justa. Considerando isso, assinale a opção correta.




  (A) Com base nos princípios que dão sustentação a uma interpretação sistemática do texto constitucional, é correto afirmar que os direitos e garantias constitucionais devem ser considerados absolutos, sendo possível invocar a norma de maneira irrestrita, em razão do que dispõe a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da República Federativa do Brasil.




  (B) O princípio da harmonização tem por objetivo promover a harmonia entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Apesar dos Poderes serem independentes, a harmonia entre eles é de fundamental importância para que o Estado brasileiro realize seus objetivos, na forma do que estabelece o art. 3.º da Constituição Federal de 1988.




  (C) Em razão do que preceitua o princípio da concordância prática, pode-se dizer que, na ocorrência de conflito entre bens jurídicos garantidos por normas constitucionais, o intérprete deve priorizar a decisão que melhor os harmonize, de forma a conceder a cada um dos direitos a maior amplitude possível, sem que um deles acabe por impor a supressão do outro.




  (D) O princípio da harmonização permite afirmar que, em razão dos axiomas que fundamentam a República Federativa do Brasil, o intérprete da Constituição deverá sempre observar a supremacia do interesse público, evidenciado, nesse caso específico, o caráter absoluto dos direitos e garantias fundamentais.




  (E) Em se tratando de conflito entre a liberdade de expressão na atividade de comunicação e a inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, como quando um jornal impresso publica notícias que são de interesse público, mas que acabam por invadir a esfera privada de alguém, o intérprete do texto constitucional deverá sempre optar pelo interesse público, descartando o interesse privado.




  A: incorreta. Nenhum direito e garantia constitucional é absoluto. Nesse sentido: “direitos fundamentais não são absolutos e, como consequência, seu exercício está sujeito a limites; e, por serem geralmente estruturados como princípios, os direitos fundamentais, em múltiplas situações, são aplicados mediante ponderação. Os limites dos direitos fundamentais, quando não constem diretamente da Constituição, são demarcados em abstrato pelo legislador ou em concreto pelo juiz constitucional.” (BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 333); B: incorreta. O princípio da harmonização ou da concordância prática prega a cedência recíproca e conduz à ideia de harmonização dos direitos em confronto. Esse princípio estabelece que: “os bens jurídicos constitucionalmente protegidos devem estar ordenados de tal forma que a realização de uns não deve se sobrepor a outros. Assim, buscam-se conformar as diversas normas em conflito no texto constitucional, de forma que se evite o sacrifício total de um ou alguns deles.” (NISHIYAMA, Adolfo Mamoru; PINHEIRO, Flavia de Campos; LAZARI, Rafael. Manual de hermenêutica constitucional. 2. ed. Belo Horizonte: D’Plácido, 2020, p. 174, grifos no original); C: correta. Ver o comentário B; D: incorreta. Ver os comentários A e B; E: incorreta. Ver os comentários A e B. AMN
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